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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 861, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Excepciona o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a ces-
são de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista em 
Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão do servidor ocupante do cargo de Pro-
fessor Classe II abaixo mencionado, no interesse do respectivo órgão e do 
Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fi el execução deste Decreto, para efetivação da cessão do servidor 
abaixo mencionado conforme dispõe o Decreto nº 11, desde 24 de janeiro 
de 2019.
Servidor:
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, c/c o art. 90, ambos da  
Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o disposto no art. 2º, item 8, do Anexo da Lei Estadual nº. 
5.276, de 6 de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 
28 de agosto de 2015; nos arts. 3º e 59º da Lei Estadual nº. 7.584, de 23 
de dezembro de 2011;
Considerando o teor do Ofício nº. 442/2019–/DP1, de 20 de maio de 2019, 
do Comando-Geral da Polícia Militar do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2019/241183,
DECRETA:
Art. 1º Fica agregado o TEN CEL QOPM RG 26923 MARCEL ASHLEY PAU-
LINO LEITE, a contar de 5 de fevereiro de 2019, em razão de ter sido co-
locado a disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Pará - ALEPA, 
com lotação na Assessoria Militar da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará - ALEPA, conforme Portaria nº. 1116/2019, de 13 de maio de 2019, 
publicada no Boletim Geral nº. 090 de 13 de maio de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado, e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº. 5.251, 
de 31 de julho de 1985;
Considerando o disposto na Lei Estadual nº. 5.299 de 26 de dezembro de 
1985, e no art. 2º, item 8, do anexo da Lei Estadual nº. 5.276/85, alterada 
pela Lei Estadual nº. 8.289/2015;
Considerando o teor do Ofício nº. 438/2019–/DP1, de 20 de maio de 2019, 
do Comando-Geral da PMPA;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/406715,
DECRETA:
Art. 1º Fica agregada a MAJ QOPM RG 33513 RITA DE CÁSSIA MALCHER 
DA SILVA, a contar de 5 de fevereiro de 2019, em razão de ter sido co-
locada a disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Pará - ALEPA, 
com lotação na Assessoria Militar da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará - ALEPA, conforme Portaria nº. 1118/2019, de 13 de maio de 2019, 
publicada no Boletim Geral nº. 090 de 13 de maio de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição do Estado Para, e
Considerando o disposto no art. 88 § 1º, inciso I, c/c o art. 90, ambos da 
Lei Estadual nº. 5.251, de 31de julho de 1985;
Considerando o art. 2º, item 1, do Anexo da Lei Estadual nº. 5.276, de 6 de 
novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 28 de agosto 
de 2015, e o art. 21, § 1º, item 1, do Decreto Federal nº. 88.777, de 30 de 

setembro de 1983 (R-200);
Considerando o teor do Ofício n°. 235/2020-DAF/CMG, de 5 de junho de 
2020 da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2020/386890,
DECRETA:
Art. 1º. Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social - SEGUP o TEN CEL QOPM RG 27290 RICARDO DE ARIMA-
TÉIA DE MELO SANTOS, a contar de 29 de maio de 2020.
Art. 2º. Agregar o TEN CEL QOPM RG 27290 RICARDO DE ARIMATÉIA DE 
MELO SANTOS, a contar de 29 de maio de 2020, à Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social – SEGUP.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição do Estado 
Para, e
Considerando o art. 88, §1°, inciso I e os arts 91 e 92, todos da Lei Esta-
dual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando as informações constantes no Processo n° 2020/383128,
DECRETA:
Art. 1°. Reverter o MAJ QOPM RG 30328 VÍTOR SÉRGIO GOMES RIBEIRO 
ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 26 de maio 
de 2020, por ter cessado o motivo de sua permanência à disposição da 
Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no exercício de atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição do Estado 
Para, e
Considerando o art. 88, §1°, inciso I e os arts 91 e 92, todos da Lei Esta-
dual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/383135,
DECRETA:
Art. 1°. Reverter o TEN CEL QOPM RG 29189 HÉLIO PAIXÃO DE MORAES ao 
serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 29 de maio de 
2020, por ter cessado o motivo de sua permanência à disposição da Casa 
Militar da Governadoria do Estado do Pará.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 25 DE JUNHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto art. 88, §1°, inciso I, c/c o art.90, ambos da Lei 
Estadual n°. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o art. 2º, item 1, do Anexo da Lei Estadual nº. 5.276, de 6 de 
novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, de 28 de agosto 
de 2015, e o art. 21, § 1º, item I, do Decreto Federal nº. 88.777, de 30 de 
setembro de 1983 (R-200);
Considerando o teor do Ofício nº. 228/2020 de 4 de junho de 2020 do 
Chefe da Casa Militar da Governadoria do Pará;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/370776,
DECRETA:
Art. 1°. Reverter o MAJ QOMPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS 
ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, a contar de 1º de ju-
nho de 2020, por ter cessado o motivo de sua agregação.
Art. 2º. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado o 
MAJ QOMPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, a contar de 1º de 
junho de 2020.
Art. 3º. Agregar o MAJ QOMPM RG 27635 JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, 
a contar de 1º de junho de 2020.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar BRUNO YOHEIJI KONO RAMOS, Presidente do Instituto de Terras 
do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 1º a 30 de julho de 
2020, em gozo de férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 
22 de outubro de 2017 a 21 de outubro de 2018, devendo responder pelo 
expediente do Órgão, na ausência do titular, FLÁVIO RICARDO ALBUQUER-
QUE AZEVEDO, Assessor Chefe.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 DE JUNHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


